
REGULAMENTO MBA COM 50% DE CASHBACK 

 

 

A TOPINVEST EDUCAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

24.463.061/0001-53, doravante denominada TOP INVEST, institui o presente Regulamento com 

o objetivo de disciplinar as condições da Garantia de Devolução do Valor do Treinamento, 

oferecida no âmbito do programa Profissão Bancário, conforme divulgado na oferta comercial. 

 

1. DA OPORTUNIDADE 

 

Por força deste Regulamento, o ALUNO que participar do programa Profissão Bancário poderá 

fazer jus à devolução integral do valor pago pelo treinamento caso, mesmo após o cumprimento 

integral de todas as condições aqui previstas, não consiga colocação profissional no mercado 

financeiro no prazo de até 12 (doze) meses contados da obtenção da certificação. 

 

A garantia ora prevista está condicionada ao cumprimento cumulativo e integral dos requisitos 

descritos neste Regulamento, não se caracterizando, em nenhuma hipótese, como promessa ou 

garantia de emprego. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA GARANTIA 

 

Para participação válida na Garantia Top Invest, o ALUNO deverá atender, obrigatoriamente, a 

todos os requisitos abaixo: 

 

a) Certificações 

Ser aprovado em 03 (três) certificações profissionais, indicadas formalmente pela TOP INVEST 

como parte integrante do programa Profissão Bancário; 

 

b) Participação no Treinamento 

Participar do treinamento com presença efetiva em todas as aulas ao vivo, conforme controle 

realizado pela TOP INVEST, não sendo admitidas ausências, ainda que justificadas; 

 

c) Interação com Instrutores 

Interagir ativamente com os instrutores ao longo do programa, por meio de perguntas, 

participações, atividades ou outros mecanismos de engajamento definidos pela TOP INVEST; 

 

d) Evento Presencial 

Comparecer à formatura presencial, em data, local e condições previamente comunicados pela 

TOP INVEST. 

 

e) Regularidade Financeira 

Não possuir valores em atraso, inadimplência ou qualquer pendência financeira relacionada ao 

programa Profissão Bancário. 

 

O não cumprimento de qualquer dos requisitos acima implica a exclusão automática do ALUNO 

da Garantia Top Invest. 

 



3. DA GARANTIA DE DEVOLUÇÃO 

 

O ALUNO que cumprir integralmente todos os requisitos deste Regulamento e que, ainda assim, 

não obtiver colocação profissional no mercado financeiro em até 12 (doze) meses após a 

obtenção da certificação, poderá solicitar a devolução do valor pago pelo treinamento. 

 

Para fins deste Regulamento, considera-se colocação profissional qualquer vínculo empregatício 

ou contratual com instituições financeiras, bancos, corretoras, fintechs, assessorias de 

investimentos ou empresas do mercado financeiro, incluindo contratos de prestação de serviços, 

parcerias comerciais ou funções equivalentes. 

 

Não será caracterizada ausência de colocação profissional quando o ALUNO: 

I. Recusar oportunidades compatíveis com sua formação; 

II. For reprovado em processos seletivos por critérios comportamentais, técnicos ou de 

compliance; 

III. Estiver impedido de contratação por restrições legais, regulatórias ou reputacionais. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO E PAGAMENTO DA DEVOLUÇÃO 

 

A solicitação da devolução deverá ser realizada pelo ALUNO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o encerramento do período de 12 (doze) meses, mediante apresentação da documentação 

comprobatória exigida pela TOP INVEST. 

 

A devolução: 

I. Será limitada ao valor efetivamente pago pelo treinamento; 

II. Não incluirá taxas, encargos financeiros, custos de deslocamento, hospedagem ou 

quaisquer despesas acessórias; 

III. Será realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias após a validação do pedido. 

IV. Não haverá devolução parcial ou proporcional. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O ALUNO autoriza a utilização de seu nome, imagem e depoimentos em campanhas 

institucionais e de marketing relacionadas ao programa Profissão Bancário. 

 

A Garantia Top Invest independe de sorteio, concurso ou operação assemelhada, não estando 

sujeita à Lei nº 5.768/71. 

 

Para os casos não previstos neste Regulamento, aplicam-se o contrato do ALUNO, as políticas 

internas da TOP INVEST e a legislação vigente. 

 

A TOP INVEST reserva-se o direito de alterar este Regulamento a qualquer tempo para novas 

turmas, sem prejuízo dos direitos já adquiridos pelos ALUNOS elegíveis. 

 


